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DIREITO CREDITORIO. COMPROVACAO

N&o deve ser reconhecido o direito creditorio, quando ndo comprovada sua
liquidez e certeza, por meio de documentacdo contébil e fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira,
Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior, Marco
Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Marcio Robson Costa (suplente
convocado) e Winderley Morais Pereira (Presidente).

Relatorio

Adoto o relatdrio da deciséo de primeira instancia:

“Trata o presente processo de impugnacao aos Autos de Infracdo (Al) lavrados
para a constituicdo das contribuicfes ao PIS/Pasep e COFINS, sujeitas ao regime de
incidéncia ndo cumulativa, relativas aos meses em que houve insuficiéncia de
recolhimento dessas contribuicdes nos periodos de apuracdo de janeiro/2013 a
dezembro/2014. O crédito tributério total de R$ 18.473.921,79 (contribuicdes, juros de
mora calculados até 07/2018 e multa de oficio de 75%) compde-se dos seguintes
valores:
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 DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO
 Não deve ser reconhecido o direito creditório, quando não comprovada sua liquidez e certeza, por meio de documentação contábil e fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Marcio Robson Costa (suplente convocado) e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�Trata o presente processo de impugnação aos Autos de Infração (AI) lavrados para a constituição das contribuições ao PIS/Pasep e COFINS, sujeitas ao regime de incidência não cumulativa, relativas aos meses em que houve insuficiência de recolhimento dessas contribuições nos períodos de apuração de janeiro/2013 a dezembro/2014. O crédito tributário total de R$ 18.473.921,79 (contribuições, juros de mora calculados até 07/2018 e multa de ofício de 75%) compõe-se dos seguintes valores:
/
Consta no Relatório Fiscal (f. 16-32), de forma sintetizada, que: 
- Durante o procedimento fiscal realizado na autuada, que tem como atividade principal a fabricação de embalagens de material plástico, preformas e garrafas PET (Politereftalato de etileno) (CNAE 2222-6-00) e Geração e comercialização de energia elétrica - CGH (Central Geradora Hidrelétrica/PACH (Pequena Central Hidrelétrica), foi constatada insuficiência de valor declarado em Declaração de Créditos de Tributos Federais - DCTF em comparação ao valor apurado e informado na EFD-Contribuições. 
- Intimada a apresentar esclarecimentos a respeito dessa insuficiência de valor do PIS e da COFINS declarado em DCTF, a fiscalizada admitiu "que foi detectado erro forma nas declarações acessórias dos quais foi realizado a apuração dos tributos de PIS e COFINS" e alega a existência na época de "crédito (PIS e COFINS) suficiente para compensar os valores calculados no programa da EFD -Contribuições", porém no momento de importar os dados para EFD Contribuições, não foi observado e incluído na declaração...". Informa ainda que o valor do saldo de créditos de exercícios anteriores, no final de 2013, totalizavam o montante de R$ 2.539.921,44. Ainda, declara que "podemos entender que no momento que foi declarado na DCTF já possuíam esse valores de créditos, sendo assim não foi informado nenhum valor a pagar, visto que tínhamos créditos suficientes para serem apropriados, superiores aos débitos calculados sobre Receita/Faturamento.". 
- Confrontando os valores dos créditos de exercícios anteriores no valor de R$ 2.539.921,44, supostamente disponíveis no final de 2013, alegados pela fiscalizada (sem discriminar o tipo do tributo), e os valores disponíveis de créditos de exercícios anteriores, escriturados também pela fiscalizada na EFD-Contribuições no valor de R$ 1.007.456,52 para a COFINS (descontado em janeiro e fevereiro/2014) e no valor de R$ 102.446,61 para o PIS (descontado em jan/2014), constatou-se uma divergência de R$ 1.106.067,66 entre esses créditos. Diante disso, intimou-se a fiscalizada para apresentar documentação comprobatória que justificasse essa divergência. Em resposta à intimação, a fiscalizada limitou-se a apresentar uma lista de EFD-Contribuições retificadoras relativas ao período de escrituração jan/2012 a dez/2013, transmitidas em outubro/2017, com indicação dos saldos de créditos apurados em cada mês escriturado a utilizar em períodos futuros, supostamente obtidos dos Registros M100 (PIS) e M500 (COFINS), e saldos de créditos de períodos anteriores a utilizar em períodos futuros, supostamente extraído do Registro 1100 (PIS) e Registro 1500 (COFINS). Dessa forma, a análise fiscal focou a correta apuração dos saldos de créditos fiscais do PIS e da COFINS de períodos anteriores e seu tempestivo aproveitamento (utilização) em períodos futuros, com base nas escriturações da EFD-Contribuições promovidas pela fiscalizada. Dessa análise, foram constatadas divergências entre os valores do campo �Saldos de Créditos a Utilizar em Períodos Futuros� do PIS e da COFINS, apurados na EFD-Contribuições na escrituração dos blocos M100 (PIS) e M500 (COFINS) relativos a apuração dos direitos de créditos, e os correspondentes valores escriturados nos registros de controle 1100 (PIS) e 1500 (COFINS) no campo �Crédito Apurado�, que deveriam ser iguais. 
- Dos saldos de créditos fiscais apurados até 12/2011. Até a competência 12/2011, as pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real, que é o caso da MAXPET, estavam obrigadas a apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), na forma do disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1015/2010. Pelo DACON da competência 12/2011, verifica-se os valores de R$ 528.571,58 e R$ 2.346.524,13 de créditos de períodos anteriores passíveis de utilização em períodos futuros de PIS/Pasep e COFINS, respectivamente. Esses créditos foram aproveitados mediante desconto do valor das contribuições apuradas no período de 2012 que, conforme valores consignados pela fiscalizada no campo �Valor do Crédito Descontado, apurado em período de apuração anterior�, extraídos dos Demonstrativos M200 (PIS) e M600 (COFINS), a fiscalizada fez o aproveitamento com excesso de utilização do saldo disponível em 12/2011, sendo descabido os aproveitamentos desses saldos de créditos fiscais em períodos posteriores ao ano de 2012. Abaixo, excerto do Demonstrativo do Controle dos Créditos Fiscais do PIS e da COFINS apurados até o ano de 2011, elaborado pela fiscalização:
/
- Dos saldos de créditos fiscais apurados nos anos de 2012, 2013 e 2014. Após o início do procedimento fiscal, a fiscalizada transmitiu os arquivos retificadores das EFD-Contribuições relativas aos anos de 2012, 2013 e 2014, sem que tenha sido demandada para tal fim pela fiscalização, o que invalidaria as alterações promovidas por essas escriturações da EFD-Contribuições, conforme preconizado no § 29 do artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1252/2012. Entretanto, nos termos do que dispõe o inciso II do § 3° do artigo 11 da citada Instrução Normativa, essas escriturações foram acatadas pela fiscalização para fins de análise fiscal. Nessas EFD-Contribuições foram informados os valores de R$ 271.661,86 e R$ 1.251.291,14 como saldos de créditos fiscais nos Registros 1100 (PIS) e 1500 (COFINS) no período de 01/2012 a 09/2013 - A fiscalização procedeu aos ajustes dos aproveitamentos em períodos subsequentes com base nos saldos de créditos fiscais do PIS e da COFINS, priorizando a utilização nos períodos mais antigos para os mais recentes, por ser menos oneroso ao contribuinte, conforme registros 1100 (PIS) e 1500 (COFINS) ajustado pela fiscalização. Com esses ajustes, a fiscalização procedeu ao levantamento dos novos valores das contribuições a pagar/recolher em cada período, conforme demonstrativo �Valor das Contribuições Apuradas pela Fiscalização�. - Do valor do crédito tributário do PIS/COFINS a lançar. Em consulta ao Sistema de Informações da Arrecadação Federal - SINAL, constatou que a fiscalizada não efetuou qualquer pagamento dos valores devidos mensalmente para o PIS e para a COFINS. Também deixou de declarar ou declarou a menor esses valores em DCTF. Confrontando-se os valores das contribuições a pagar/recolher no período, apurados pela fiscalização, com os valores declarados em DCTF, apurou-se as insuficiências de declaração do PIS e da COFINS. Tais valores dos créditos tributários da Contribuição para o PIS e da COFINS foram constituídos por meio de Auto de Infração, acrescidos da multa de ofício de 75%. Da Impugnação Inconformado com essa autuação da qual foi cientificado em 24/07/2018 (f. 607), o contribuinte apresentou a impugnação de f. 610-640 em 23/08/2018, onde apresentou suas alegações de defesa a seguir sintetizadas. 
- Preliminarmente, diz ser necessário e pede o reinício do procedimento fiscal para lhe oportunizar o efetivo exercício da ampla defesa e do contraditório, pois, somando-se à conhecida complexidade da matéria objeto desse procedimento e do curto transcurso de tempo havido entre a comunicação ao contribuinte, tem-se que restou impossibilitada a este impugnante tomar conhecimento dos fundamentos que motivaram a autuação fiscal. Traz julgado do CARF onde diz da necessidade de se retornar ao início do procedimento administrativo fiscal, no cenário em que o contribuinte não demonstra o conhecimento minimamente necessários dos motivos que ensejaram a autuação fiscal por aquele sofrida (Acórdão n° 3401.002-620). Ademais disso, requer desde já este contribuinte que lhe seja oportunizado, em momento posterior ao protocolo da presente Impugnação Administrativa, a apresentação de Laudo Técnico Contábil para fins de consubstanciar suas alegações defensivas aqui avençadas, resguardando a Administração Pública, desta forma, o direito constitucionalmente garantido a todos os administrados da ampla defesa e do contraditório, pois, a teor do que preconiza o artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/1999, é direito dos contribuintes no âmbito do processo administrativo formular alegações e apresentar documentos antes da prolação da decisão - situação fática ocorrida neste processo -, além da prerrogativa de juntar documentos e pareceres para consubstanciar suas alegações, em consonância com o disposto no artigo 38, do citado normativo1. Traz julgado do CARF que permitiu a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e o art. 38, da Lei n° 9.784/1999 (Acórdão nº 9101-002.781, de 06 de abril de 2017). 
1 Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 
III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente; 
Art. 38 O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 
- Aduz ainda, como preliminar, a decadência dos períodos de maio e junho/2013, por aplicar, no caso dos autos, a regra especial contida no artigo 150, § 4º, e não aquela disposta no artigo 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, uma vez que houve o recolhimento dos tributos em discussão por parte desta impugnante - ainda que, supostamente, a menor, considerando que a intimação da presente autuação ocorreu em 24/08/2018. Cabendo acrescentar que não houve a imputação pela autoridade fiscal competente qualquer ato que caracterizasse, no caso concreto, dolo, fraude ou simulação cometida pelo contribuinte. Portanto, deve ser reconhecida a decadência do crédito tributário referente a esses períodos. 
Há de se ressaltar, ainda que os tributos em cobro nestes autos tenham sido adimplidos pelo contribuinte mediante a utilização de compensação tributária, sendo esta efetiva forma de extinção da exigibilidade do crédito tributário, igualmente como ocorre com o pagamento - a teor do que preconiza o artigo 150, § 1°, do CTN e artigo 74, § 2°, da Lei n° 9.430/1996 -, em consonância com o princípio da isonomia tributária, deve-se ser aplicado o prazo decadencial previsto no artigo 150, § 4°, do CTN, tanto para a hipótese de pagamento como para a hipótese de compensação tributária, sendo este o entendimento consolidado do CARF, conforme evidencia Acórdão nº 1201-002.146, de 13 de abril de 2018. 
- No mérito, pugna pela insubsistência dos créditos tributários lançados. Alega que há previsão legal que garante ao contribuinte sujeito ao regime de incidência não cumulativa do PIS/COFINS a possibilidade de deduzir da base de cálculo dessas contribuições créditos eventualmente não aproveitados em determinado mês (art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003). No caso em tela, o ora impugnante utilizara créditos, para o período de 31/05/2013 a 31/12/2013, à título de IPI para fins de compensação das contribuições referentes de PIS/COFINS e, ainda, créditos oriundos destas próprias contribuições - no decorrer do período de 31/01/2014 a 31/08/2014 - para compensação de débitos devidos desta mesma espécie de tributos. Repita-se, da forma como a legislação vigente de tais contribuições expressamente possibilita ao contribuinte. Na verdade, conforme reconhecido pelo impugnante em suas manifestações apresentadas ao longo deste procedimento administrativo fiscal, a problemática se deu em razão de que, muito embora tenha a sociedade empresária consignado corretamente a existência de tais créditos em sua respectiva Escrituração Fiscal Digital - ECD, deixara de informar em sua Declaração de Créditos de Tributos Federais - DCTF os valores dos débitos à título de COFINS e PIS compensados com créditos de IPI, ensejando, de fato, em divergência os cruzamentos das informações entre tais documentos contábeis de mesmo período. 
Contudo, ainda que de fato tenha ocorrido tal divergência por ausência de informação contida em DCTF, aludida impropriedade cometida pelo impugnante não tem o condão de ensejar, no caso concreto, o fato gerador das contribuições para PIS/COFINS, tendo em vista que a própria legislação que trata acerca da retificação da escrituração - Instrução Normativa RFB n° 1252/2012 -, garante o direito de o contribuinte em pleitear a retificação do aludido documento, desde que observado o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele a que se refere a escrituração substituída, conforme preceitua o artigo 11, §1º, da mencionada legislação abaixo transcrita: 
Art. 11. A EFD-Contribuições, entregue na forma desta Instrução Normativa, poderá ser substituída, mediante transmissão de novo arquivo digital validado e assinado, para inclusão, alteração ou exclusão de documentos ou operações da escrituração fiscal, ou para efetivação de alteração nos registros representativos de créditos e contribuições e outros valores apurados. 
§ 1º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da EFD-Contribuições extingue-se em 5 (cinco) anos contados do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte àquele a que se refere a escrituração substituída. 
Portanto, havendo expressa disposição legal garantindo ao contribuinte o direito de retificar tais documentos desde que observado o período de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia útil do exercício seguinte a que se refere a escrituração substituída - prazo este ainda não transcorrido, uma vez que findar-se-á em 31 de dezembro de 2019 -, pugna-se pela posterior apresentação de aludidos documentos devidamente retificados, sanando-se, assim, as divergências averiguadas pela fiscalização, bem como evidenciando a correta utilização de créditos, sejam à título de IPI, seja à título de PIS/COFINS, para compensação de créditos próprios futuros, pois tal fato jurídico não pode ser utilizado pela Administração Fazendária para lavratura de auto de infração que ora se combate. 
- No que concerne ao período referente ao exercício fiscal de 2013 (maio/2013 a dezembro/2013), todos os valores apurados e que tiveram saldo a recolher foram compensados com créditos de IPI, conforme PERDCOMP anexadas no procedimento em epígrafe, as quais apresentam devidamente valor compensado, no exato montante consignado nas Escrituras Contábeis Digitais - ECD2 apresentadas pelo contribuinte, conforme evidencia o quadro analítico abaixo colacionado:
/
/
/
Desta feita, diante das informações contidas no quadro analítico supra, resta demonstrado que todas as contribuições para PIS/COFINS devidas ao longo do exercício fiscal de 2013 foram devidamente compensadas pela ora impugnante com créditos que fazia jus à título de IPI, cabendo a Autoridade Competente proceder com a análise não das declarações originais apresentadas pelo contribuinte, mas sim, as retificadoras. 
- No que se refere ao período do exercício fiscal de 2014 (janeiro/2014 a agosto/2014), diz que as declarações foram devidamente retificadas, uma vez que nas originais apresentadas por esta peticionante não constavam os valores dos créditos oriundos do imobilizado e peças de manutenção - verdadeiros créditos extemporâneos -, os quais, por tal razão, não foram compensados nos exercícios anteriores e que foram repassados e registrados no exercício de 2014 através da retificação daqueles documentos, utilizando, desta feita, a compensação somente no aludido exercício de 2014. Pois, caso o reconhecimento do crédito de PIS/COFINS não tenha sido efetuado no período em que escriturados os documentos das respectivas operações, a pessoa jurídica poderá faze-lo extemporaneamente, ou seja, em período posterior ao dos fatos econômicos escriturados, nos termos da permissão contida nos citados artigos da legislações que dispõe acerca daquelas contribuições. Traz na impugnação uma relação das declarações retificadas, referentes a 12/2011 a 08/2014. A autuada alega que esses demonstrativos retificados e os documentos que ora se junta, dão conta e provam cabalmente as alegações em questão, não havendo motivos plausíveis para a mantença dos débitos em conta corrente, que deve imediatamente serem suspensos, possibilitando inclusive que esta peticionante retire certidões negativas e tudo mais, evitandos prejuízos maiores. 
- Da multa de 75%. Uma vez que sobre os valores não há a incidência de PIS/COFINS eis que, repita-se, conforme comprovado, diante da lisura de todo o procedimento de compensação realizado pela ora peticionante, não há no que se falar em débitos inadimplidos de PIS/COFINS, situação esta que, por consequência lógica, faz afastar a multa isolada de ofício indevidamente imposta pela autoridade competente nos autos do auto de infração que ora se combate. 
É o relatório.�
Em 30 de janeiro de 2019, a DRJ em Curitiba (PR) julgou a impugnação procedente em parte e o Acórdão nº 06-65.266 foi assim ementado:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/05/2013 a 31/08/2014 
ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS 
As simples alegações desprovidas dos respectivos documentos comprobatórios não são suficientes para afastar a exigência tributária. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/05/2013 a 31/08/2014 
VALORES NÃO DECLARADOS EM DCTF. DCOMP. 
As contribuições devidas e não declaradas em DCTF ou compensadas em DCOMP devem ser exigidas mediante lançamento de ofício. É indevido o lançamento de débito de contribuição cuja compensação tenha sido declarada, uma vez que a DCOMP constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte�
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, em que alega o seguinte:
�II.1 � PRELIMINAR 
II.1.1. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DO PROCESSO FISCAL�
A decisão deve ser anulada, pois a DRJ negou o pedido de prazo e conversão do julgamento em diligência para apresentação de documentos e laudo contábil.
�II.1.2. DA DECADÊNCIA�
Já havia decaído o direito de lançar os créditos tributários de maio e junho de 2003, cujo impacto na autuação foi o de reduzir os saldos credores transferidos para períodos seguinte. 
�II. 2 � MÉRITO�
Em relação aos períodos de janeiro a agosto de 2014, os ECD retificados demonstravam que os créditos eram superiores aos débitos, pelo que não havia que se efetuar lançamento de ofício.
Os ECD foram retificados, para cômputo de créditos calculados sobre bens do imobilizado e peças de manutenção. O aproveitamento foi extemporâneo, o que, todavia, é admitido pela legislação.
A alegação adotada pela DRJ para negar os créditos por falta de provas não deve prosperar, posto que não se encontram nos autos por que a própria DRJ negou à recorrente prazo para apresentação.
Foi interposto recurso de ofício.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Relator.
Os recursos voluntário e de ofício preenchem os requisitos legais de admissibilidade e devem ser conhecidos.
Recurso de ofício
Nos anos de 2013 e 2014, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei n° 9.430/96, a declaração de compensação já constituía instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
A DRJ efetuou pesquisa no banco de dados da RFB e identificou que diversos valores lançados de ofício já haviam sido compensados por meio da apresentação de PER/DCOMP, motivo pelo qual determinou o cancelamento dos lançamentos de ofício correspondentes.
Concordo com a DRJ e nego provimento ao recurso de ofício.
Recurso voluntário
�II.1 � PRELIMINAR 
II.1.1. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DO PROCESSO FISCAL�
Pede a anulação da decisão de piso, pois não lhe teria sido aberto prazo ou convertido o julgamento em diligência para apresentação de provas e laudo técnico contábil.
Nos termos do inciso III do art. 16 Decreto nº 70.235/72, a impugnação conterá �os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.�
Por outro lado, o art. 18 dispõe que o julgador determinará a realização de diligências, quando considerar serem necessárias.
Em nenhum momento processual, a recorrente trouxe ao menos amostras das provas que alega deter. E a diligência não se presta à produção de provas, porém a esclarecimentos sobre o conteúdo dos autos.
Assim, afasto a preliminar.
�II.1.2. DA DECADÊNCIA�
Os lançamentos de ofício de PIS e a COFINS relativos aos PA dos meses de maio e junho de 2013, dos quais tomou ciência em 24/07/18, já teriam sido fulminados pela decadência (§ 4º do art. 150 do CTN). O fato de terem sido absorvidos por créditos não elide a necessidade de serem cancelados, uma vez que poderiam ser utilizados para reduzir outros lançamentos.
Divirjo da recorrente.
A fiscalização não lançou PIS e COFINS para os meses de maio e junho, porém verificou se havia ou não créditos disponíveis para compensação. E não há dispositivo legal impondo prazo para revisar o cálculo do saldo credor a compensar em meses seguintes.
Nego provimento.
�II. 2 � MÉRITO�
Alega que os créditos tributários dos meses de janeiro a agosto de 2014 poderiam ser absorvidos por créditos derivados de compras de imobilizado e peças de manutenção, que constariam em ECD retificadores carreadas aos autos juntamente com o recurso voluntário.
Ratifico a decisão de piso. Não há provas nos autos da legitimidade dos créditos adicionais aos incluídos nas ECD auditadas, pelo que nego provimento ao argumento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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TRIBUTO VALORES (RS)
Contribuigéo para o PIS/Pasep 3.327.848,05
Contribui¢éo para Financiamento da Seguridade Social 15.146.073,74
Total do Crédito Tributario 18.473.921,79

Consta no Relatorio Fiscal (f. 16-32), de forma sintetizada, que:

- Durante o procedimento fiscal realizado na autuada, que tem como atividade
principal a fabricacdo de embalagens de material plastico, preformas e garrafas PET
(Politereftalato de etileno) (CNAE 2222-6-00) e Geracdo e comercializagdo de energia
elétrica - CGH (Central Geradora Hidrelétrica/PACH (Pequena Central Hidrelétrica),
foi constatada insuficiéncia de valor declarado em Declaracdo de Créditos de Tributos
Federais - DCTF em comparacdo ao valor apurado e informado na EFD-
Contribuicoes.

- Intimada a apresentar esclarecimentos a respeito dessa insuficiéncia de valor
do PIS e da COFINS declarado em DCTF, a fiscalizada admitiu "que foi detectado
erro forma nas declaragdes acessorias dos quais foi realizado a apuracéo dos tributos
de PIS e COFINS" e alega a existéncia na época de "crédito (PIS e COFINS)
suficiente para compensar os valores calculados no programa da EFD -
Contribuicdes”, porém no momento de importar os dados para EFD Contribuigdes,
ndo foi observado e incluido na declaragéo...”. Informa ainda que o valor do saldo de
créditos de exercicios anteriores, no final de 2013, totalizavam o montante de R$
2.539.921,44. Ainda, declara que "podemos entender que no momento que foi
declarado na DCTF ja possuiam esse valores de créditos, sendo assim ndo foi
informado nenhum valor a pagar, visto que tinhamos créditos suficientes para serem
apropriados, superiores aos débitos calculados sobre Receita/Faturamento.".

- Confrontando os valores dos créditos de exercicios anteriores no valor de R$
2.539.921,44, supostamente disponiveis no final de 2013, alegados pela fiscalizada
(sem discriminar o tipo do tributo), e os valores disponiveis de créditos de exercicios
anteriores, escriturados também pela fiscalizada na EFD-Contribui¢des no valor de R$
1.007.456,52 para a COFINS (descontado em janeiro e fevereiro/2014) e no valor de
R$ 102.446,61 para o PIS (descontado em jan/2014), constatou-se uma divergéncia de
R$ 1.106.067,66 entre esses créditos. Diante disso, intimou-se a fiscalizada para
apresentar documentacdo comprobatoria que justificasse essa divergéncia. Em
resposta a intimacdo, a fiscalizada limitou-se a apresentar uma lista de EFD-
Contribuicoes retificadoras relativas ao periodo de escrituragdao jan/2012 a dez/2013,
transmitidas em outubro/2017, com indicag&o dos saldos de créditos apurados em cada
més escriturado a utilizar em periodos futuros, supostamente obtidos dos Registros
M100 (PIS) e M500 (COFINS), e saldos de créditos de periodos anteriores a utilizar
em periodos futuros, supostamente extraido do Registro 1100 (PIS) e Registro 1500
(COFINS). Dessa forma, a andlise fiscal focou a correta apuragdo dos saldos de
créditos fiscais do PIS e da COFINS de periodos anteriores e seu tempestivo
aproveitamento (utilizagdo) em periodos futuros, com base nas escritura¢cdes da EFD-
Contribui¢bes promovidas pela fiscalizada. Dessa anélise, foram constatadas
divergéncias entre os valores do campo “Saldos de Créditos a Utilizar em Periodos
Futuros” do PIS e da COFINS, apurados na EFD-Contribui¢cdes na escrituracdo dos
blocos M100 (PIS) e M500 (COFINS) relativos a apuracéo dos direitos de créditos, e
0s correspondentes valores escriturados nos registros de controle 1100 (PIS) e 1500
(COFINS) no campo “Crédito Apurado”, que deveriam ser iguais.
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- Dos saldos de créditos fiscais apurados até 12/2011. Até a competéncia
12/2011, as pessoas juridicas sujeitas a tributacdo do Imposto sobre a Renda com base
no Lucro Real, que é o caso da MAXPET, estavam obrigadas a apresentar o
Demonstrativo de Apuracdo de Contribuicdes Sociais (DACON), na forma do
disposto na INSTRUCAO NORMATIVA RFB n° 1015/2010. Pelo DACON da
competéncia 12/2011, verifica-se os valores de R$ 528.571,58 e R$ 2.346.524,13 de
créditos de periodos anteriores passiveis de utilizagdo em periodos futuros de
PIS/Pasep e COFINS, respectivamente. Esses créditos foram aproveitados mediante
desconto do valor das contribui¢cGes apuradas no periodo de 2012 que, conforme
valores consignados pela fiscalizada no campo “Valor do Crédito Descontado,
apurado em periodo de apuragdo anterior”, extraidos dos Demonstrativos M200 (PIS)
e M600 (COFINS), a fiscalizada fez o aproveitamento com excesso de utilizacdo do
saldo disponivel em 12/2011, sendo descabido os aproveitamentos desses saldos de
créditos fiscais em periodos posteriores ao ano de 2012. Abaixo, excerto do
Demonstrativo do Controle dos Créditos Fiscais do PIS e da COFINS apurados até o
ano de 2011, elaborado pela fiscalizagéo:

R e = Valor do crédito descontado, apurado em
Més da Utilizagdo ) . )
periodo de apuracéo anterior
M200 - PIS M600 - COFINS
01/2012 36.831,44 169.647,85
02/2012 27.758,36 127.856,71
03/2012 8.663,68 39.959.46
04/2012 156.010,34 718.593,09
05/2012 217.157 14 1.000.238,92
06/2012 27.160,49 125.102,89
07/2012 23.715,08 122.540,04
08/2012 71.231,20 226.625,69
09/2012 0,00 0,00
10/2012 0,00 0,00
11/2012 0,00 0,00
12/2012 0,00 0,00
Total 568.527,73 2.530.564,65
Saldo de Crédito em 12/2011 528.571,58 2.346.524 13
Valor utilizado a maior -39.956,15 -184.040,52

- Dos saldos de créditos fiscais apurados nos anos de 2012, 2013 e 2014. Apds o
inicio do procedimento fiscal, a fiscalizada transmitiu os arquivos retificadores das
EFD-Contribuicdes relativas aos anos de 2012, 2013 e 2014, sem que tenha sido
demandada para tal fim pela fiscaliza¢do, o que invalidaria as alteracfes promovidas
por essas escrituragbes da EFD-Contribuicdes, conforme preconizado no § 29 do
artigo 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 1252/2012. Entretanto, nos termos do que
dispde o inciso Il do § 3° do artigo 11 da citada Instru¢cdo Normativa, essas
escrituragdes foram acatadas pela fiscalizacéo para fins de anlise fiscal. Nessas EFD-
Contribuigdes foram informados os valores de R$ 271.661,86 e R$ 1.251.291,14 como
saldos de créditos fiscais nos Registros 1100 (PIS) e 1500 (COFINS) no periodo de
01/2012 a 09/2013 - A fiscalizacdo procedeu aos ajustes dos aproveitamentos em
periodos subsequentes com base nos saldos de créditos fiscais do PIS e da COFINS,
priorizando a utilizacdo nos periodos mais antigos para 0s mais recentes, por ser
menos oneroso ao contribuinte, conforme registros 1100 (PIS) e 1500 (COFINS)
ajustado pela fiscalizacdo. Com esses ajustes, a fiscalizacdo procedeu ao levantamento
dos novos valores das contribuicbes a pagar/recolher em cada periodo, conforme
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demonstrativo “Valor das Contribui¢des Apuradas pela Fiscalizagdo”. - Do valor do
crédito tributario do PIS/COFINS a lancar. Em consulta ao Sistema de InformagGes da
Arrecadacdo Federal - SINAL, constatou que a fiscalizada ndo efetuou qualquer
pagamento dos valores devidos mensalmente para o PIS e para a COFINS. Também
deixou de declarar ou declarou a menor esses valores em DCTF. Confrontando-se os
valores das contribui¢6es a pagar/recolher no periodo, apurados pela fiscalizacdo, com
os valores declarados em DCTF, apurou-se as insuficiéncias de declaracdo do PIS e da
COFINS. Tais valores dos créditos tributarios da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS foram constituidos por meio de Auto de Infracdo, acrescidos da multa de
oficio de 75%. Da Impugnacdo Inconformado com essa autuacdo da qual foi
cientificado em 24/07/2018 (f. 607), o contribuinte apresentou a impugnacgéo de f.
610-640 em 23/08/2018, onde apresentou suas alegacdes de defesa a seguir
sintetizadas.

- Preliminarmente, diz ser necessario e pede o reinicio do procedimento fiscal
para Ihe oportunizar o efetivo exercicio da ampla defesa e do contraditério, pois,
somando-se a conhecida complexidade da matéria objeto desse procedimento e do
curto transcurso de tempo havido entre a comunicacdo ao contribuinte, tem-se que
restou impossibilitada a este impugnante tomar conhecimento dos fundamentos que
motivaram a autuacgdo fiscal. Traz julgado do CARF onde diz da necessidade de se
retornar ao inicio do procedimento administrativo fiscal, no cenario em que o
contribuinte ndo demonstra o conhecimento minimamente necessarios dos motivos
que ensejaram a autuacdo fiscal por aquele sofrida (Acorddo n° 3401.002-620).
Ademais disso, requer desde ja este contribuinte que lhe seja oportunizado, em
momento posterior ao protocolo da presente Impugnacdo Administrativa, a
apresentacdo de Laudo Técnico Contébil para fins de consubstanciar suas alegacdes
defensivas aqui avencadas, resguardando a Administragdo Publica, desta forma, o
direito constitucionalmente garantido a todos os administrados da ampla defesa e do
contraditdrio, pois, a teor do que preconiza o artigo 3°, Ill, da Lei n°® 9.784/1999, é
direito dos contribuintes no ambito do processo administrativo formular alegagdes e
apresentar documentos antes da prolacdo da decisdo - situacdo fatica ocorrida neste
processo -, além da prerrogativa de juntar documentos e pareceres para consubstanciar
suas alegacOes, em consonancia com o disposto no artigo 38, do citado normativoz.
Traz julgado do CARF que permitiu a juntada de documentos posteriormente a
apresentacdo de impugnacdo administrativa, em observancia ao principio da
formalidade moderada e o art. 38, da Lei n° 9.784/1999 (Ac6rdao n° 9101-002.781, de
06 de abril de 2017).

1 Art. 3° O administrado tem o0s seguintes direitos perante a
Administracdo, sem prejuizo de outros que lhe sejam assegurados:

Il - formular alegagfes e apresentar documentos antes da decisdo, 0s quais
serdo objeto de consideragdo pelo 6rgdo competente;

Art. 38 O interessado podera, na fase instrutéria e antes da tomada da decisao,
juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir
alegacdes referentes & matéria objeto do processo.

- Aduz ainda, como preliminar, a decadéncia dos periodos de maio e
junho/2013, por aplicar, no caso dos autos, a regra especial contida no artigo 150, § 4°,
e ndo aquela disposta no artigo 173, inciso |, ambos do Cddigo Tributario Nacional,
uma vez que houve o recolhimento dos tributos em discussdo por parte desta
impugnante - ainda que, supostamente, a menor, considerando que a intimagdo da
presente autuacdo ocorreu em 24/08/2018. Cabendo acrescentar que ndo houve a
imputacdo pela autoridade fiscal competente qualquer ato que caracterizasse, no caso



FI. 5do Ac6rddo n.° 3301-007.760 - 32 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 19647.720022/2018-50

concreto, dolo, fraude ou simulagdo cometida pelo contribuinte. Portanto, deve ser
reconhecida a decadéncia do crédito tributario referente a esses periodos.

H& de se ressaltar, ainda que os tributos em cobro nestes autos tenham sido
adimplidos pelo contribuinte mediante a utilizacdo de compensacéo tributéria, sendo
esta efetiva forma de extincdo da exigibilidade do crédito tributério, igualmente como
ocorre com o pagamento - a teor do que preconiza o artigo 150, § 1°, do CTN e artigo
74, § 2°, da Lei n° 9.430/1996 -, em consonancia com o principio da isonomia
tributaria, deve-se ser aplicado o prazo decadencial previsto no artigo 150, § 4°, do
CTN, tanto para a hip6tese de pagamento como para a hipdtese de compensacio
tributéria, sendo este o entendimento consolidado do CARF, conforme evidencia
Acoérddo n° 1201-002.146, de 13 de abril de 2018.

- No mérito, pugna pela insubsisténcia dos créditos tributarios lancados. Alega
que ha previsao legal que garante ao contribuinte sujeito ao regime de incidéncia nao
cumulativa do PIS/COFINS a possibilidade de deduzir da base de célculo dessas
contribuigdes créditos eventualmente ndo aproveitados em determinado més (art. 3°
das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003). No caso em tela, o ora impugnante utilizara
créditos, para o periodo de 31/05/2013 a 31/12/2013, a titulo de IPI para fins de
compensagdo das contribuicoes referentes de PIS/COFINS e, ainda, créditos oriundos
destas proprias contribuices - no decorrer do periodo de 31/01/2014 a 31/08/2014 -
para compensacao de débitos devidos desta mesma espécie de tributos. Repita-se, da
forma como a legislagdo vigente de tais contribui¢des expressamente possibilita ao
contribuinte. Na verdade, conforme reconhecido pelo impugnante em suas
manifestacGes apresentadas ao longo deste procedimento administrativo fiscal, a
problematica se deu em razdo de que, muito embora tenha a sociedade empresaria
consignado corretamente a existéncia de tais créditos em sua respectiva Escrituragéo
Fiscal Digital - ECD, deixara de informar em sua Declaracdo de Créditos de Tributos
Federais - DCTF os valores dos débitos a titulo de COFINS e PIS compensados com
créditos de IPI, ensejando, de fato, em divergéncia os cruzamentos das informacdes
entre tais documentos contabeis de mesmo periodo.

Contudo, ainda que de fato tenha ocorrido tal divergéncia por auséncia de
informacdo contida em DCTF, aludida impropriedade cometida pelo impugnante ndo
tem o conddo de ensejar, no caso concreto, o fato gerador das contribuicGes para
PIS/COFINS, tendo em vista que a prépria legislacdo que trata acerca da retificacdo da
escrituragdo - Instrucdo Normativa RFB n° 1252/2012 -, garante o direito de o
contribuinte em pleitear a retificacdo do aludido documento, desde que observado o
prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
a que se refere a escrituracdo substituida, conforme preceitua o artigo 11, §1° da
mencionada legislacao abaixo transcrita:

Art. 11. A EFD-Contribuigdes, entregue na forma desta Instrugcdo Normativa,
podera ser substituida, mediante transmissdo de novo arquivo digital validado e
assinado, para inclusédo, alteracdo ou exclusdo de documentos ou operagfes da
escrituracdo fiscal, ou para efetivacdo de alteracdo nos registros representativos de
creditos e contribuigdes e outros valores apurados.

8 1° O direito de o contribuinte pleitear a retificacdo da EFD-Contribuicdes
extingue-se em 5 (cinco) anos contados do 1° (primeiro) dia do exercicio seguinte
aquele a que se refere a escrituragéo substituida.

Portanto, havendo expressa disposicdo legal garantindo ao contribuinte o direito
de retificar tais documentos desde que observado o periodo de 5 (cinco) anos,
contados do primeiro dia Util do exercicio seguinte a que se refere a escrituragéo
substituida - prazo este ainda ndo transcorrido, uma vez que findar-se-4 em 31 de
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dezembro de 2019 -, pugna-se pela posterior apresentacdo de aludidos documentos
devidamente retificados, sanando-se, assim, as divergéncias averiguadas pela
fiscalizacdo, bem como evidenciando a correta utilizacdo de créditos, sejam a titulo de
IP1, seja a titulo de PIS/COFINS, para compensacgdo de créditos proprios futuros, pois
tal fato juridico ndo pode ser utilizado pela Administracdo Fazendaria para lavratura
de auto de infracdo que ora se combate.

- No que concerne ao periodo referente ao exercicio fiscal de 2013 (maio/2013 a
dezembro/2013), todos os valores apurados e que tiveram saldo a recolher foram
compensados com créditos de IPI, conforme PERDCOMP anexadas no procedimento
em epigrafe, as quais apresentam devidamente valor compensado, no exato montante
consignado nas Escrituras Contabeis Digitais - ECDz2 apresentadas pelo contribuinte,
conforme evidencia o quadro analitico abaixo colacionado:

1. COFINS
PERIODO - Cofins T Maio | 2013
Recbe EC0 {Retficadara) A ECFFATEICOBAAEdF EBCFE DI CiSeFRZTECSD
Vi, Apurade ne ECD - a Compensar 224.82078 ) T

Recbe - PERD COMP — Credite de IF1

T35 T 0TI 3017082

VI Comgensade PERD COMP

R$ 224.820, 78

PERIODO - Gofins

Junhe | 2011

Recbo ECD [Retdhcadora)

m

3ol BIH D CIERDE 44 W TA TS FYFDITFBER BT IFD

Vi_Apurado no ECD

R§ 169.87

Recla - PERD COMP - Crédinz de 1P

P ERE R KR RTGRI

V. Compencade PERD COMP

RE 10258013

Fecibo - PERD COMP - Créditn e iP

CH521 01143 3010431 3.0 7002

V1. Compensade PERD COMP

PERIIDO - Cofins Julho / 3013

Recibe ECD [Retfcadara) CTD0IE A DA Al IF Bl R daTE AR EP BC DA JE BB AC TR LGS
Y1 Apurade ne ECD RS 131 506 43

Facic - FERD GOMP - Cridio de # | L2501 011403010131 3071042

i, Compersads PERD COMP RS 231.503.31

26050 54750 240214 1 3007858

Vi, Compensado PERD COMF

102091 12

PERIODO - Cofins

oste [ 13

Recha ECD {retfeadorn

SFETCBEAIATIIDTIM 3B IA B nd CIFT ENACEE DD

Vi Apurade no ECD

RS 189 74 5!

Recko - FERD COMP — Crégim oe 1P

26000 84750 240214 1.3 01-Ta5%

Vi. Compensade PERLC COMP

RS 1892055
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PERIORO - Cofins Setembro / 2013
Fecko ECD SIBA D1 15BISARESC CE(DeF &) Be E S0 B2 60 0F 0BT
Wi Apurade ne ECD RS 557 611 44

Recibo - PERD COMP — Credino de 1Pt

26000 94750 240214 1.3 01-7899

V1. Compensadc PERD COMP

Recke - FERD COMF — Creone 32 17

RN kA

24513 98808 070514.1.1.01-6306

Vi Companzads PERD COMP T RN L]

PERIODO - Cofins Outubro 1 2013

Recks ECC SIS ATACAZTF 200 L5 A1 9B.FC O 53 FE 1B 7265 A B0
RS 191636783

74513.33930.070514.13.01-6306

T Compensado SERD COME R

PERIODO - Gofins Novembro [ 213

Recko ECD ZEBZAABEDA0T 7101 50 2/ 41,1343 E14C C0 9303 40 54

VI Aparada na ECD REOT0

PERIODO - Cofins Dk 12013

Recho ECD 85 /0 BLE)J0 1AGC IEC5CT AFED BT IFAEABBT ECIE 505

M. Apurado no ECD RE 00.00

2. PIS

PERIODO - PIS Maio | 2013

Resho ECD (Retficadoral AJECFFATETCOBEARAF 6BCFA D SICEIBFRI21ECSD

¥ Apurado no £ECD — 3 Compensar RS 473487

Fecibo - PERD COMP = Credi Je P!

235 42702.301013.1.3.01. 7042

Wi Compensads PERD COMP

R§ 4734827

Fl. 864
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PERIODO - PiS Junho { 2013
Recie ECD Fetficadon) IR M I8 DICTERD EU 44 TATETIFSFD 11 FRES ST 1F-0
VL Agurade n B R§ 34538, 1

Recho - PERD COMP = Credic de (F1 | 23594 42702.301013.1.3.01-7082

Wi Compensado PERD COMP REMEI 1
PERIODO - PIS - Julha | 013
Fecbe ECT [Ratficadora) CTLOE B LA RIZF B I AAEA TS ARE] B DA DB BE AC (3 Do’
VA RE 08 O

Hecoo - FERD COMP - Créaito de (P4 | @9521 01143 304013.1.3.01-7002

VI, Compensadg PERD COMP R3 70 {0d

PERIODO _PIS Agosto | 2013

Resdo EC0 retfosnor SFEIDEEMR S 0 M BIAB B CI FO D B DD
Vi Apurade ne ECD FEL B

Secho- PERD COMP —Cradio de (21 | 26000 34750 240214 1.301-7899

Vi Compensade PERD COMP 8 40 559 54

PERIODO - P13

Recko SC0

Wi rade n F§ Hisdn ey

Reziog - FERD COMP = Credhio de (P

Vi Compensade PERD COMP

RS 119.488,49
PERIODO - M5 Oustubro | 2013
Recbo ECT GLLSATACALIFTI0SCO A MFACDI A FETE Tl e M 803
Vi Agurade ne ECD RE0.00
PERIGDO - PIS Novembeo ! 2013
Reche ECD EEIRAB DA NI 3D 2T 41 1343 814C 0091 034D 9L
W1 Agurads ne ECD RS 0.00
PERIODO . PS Dezembro | 2013
Eacba BCD Be DB R D AMCIECICTAFED &V TP AE AMRTEC AR50 R
¥l Apurado no ECD RS 90,00

Desta feita, diante das informacfes contidas no quadro analitico supra, resta
demonstrado que todas as contribui¢cbes para PIS/COFINS devidas ao longo do
exercicio fiscal de 2013 foram devidamente compensadas pela ora impugnante com
créditos que fazia jus a titulo de IPI, cabendo a Autoridade Competente proceder com
a analise ndo das declaracdes originais apresentadas pelo contribuinte, mas sim, as
retificadoras.

- No que se refere ao periodo do exercicio fiscal de 2014 (janeiro/2014 a
agosto/2014), diz que as declaracdes foram devidamente retificadas, uma vez que nas
originais apresentadas por esta peticionante ndo constavam os valores dos créditos
oriundos do imobilizado e pecas de manutencéo - verdadeiros créditos extemporaneos
-, 0s quais, por tal razdo, ndo foram compensados nos exercicios anteriores e que
foram repassados e registrados no exercicio de 2014 através da retificacdo daqueles
documentos, utilizando, desta feita, a compensacdo somente no aludido exercicio de
2014. Pois, caso o reconhecimento do crédito de PIS/COFINS ndo tenha sido efetuado
no periodo em que escriturados os documentos das respectivas operagdes, a pessoa
juridica podera faze-lo extemporaneamente, ou seja, em periodo posterior ao dos fatos
econdmicos escriturados, nos termos da permissdo contida nos citados artigos da
legislacBes que dispde acerca daquelas contribui¢cbes. Traz na impughacdo uma
relacdo das declaracdes retificadas, referentes a 12/2011 a 08/2014. A autuada alega
que esses demonstrativos retificados e os documentos que ora se junta, dao conta e
provam cabalmente as alegacGes em questdo, ndo havendo motivos plausiveis para a
mantenca dos débitos em conta corrente, que deve imediatamente serem suspensos,
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possibilitando inclusive que esta peticionante retire certidfes negativas e tudo mais,
evitandos prejuizos maiores.

- Da multa de 75%. Uma vez que sobre os valores ndo ha a incidéncia de
PIS/ICOFINS eis que, repita-se, conforme comprovado, diante da lisura de todo o
procedimento de compensacao realizado pela ora peticionante, ndo ha no que se falar
em débitos inadimplidos de PIS/COFINS, situacdo esta que, por consequéncia ldgica,
faz afastar a multa isolada de oficio indevidamente imposta pela autoridade
competente nos autos do auto de infracdo que ora se combate.

E o relatério.”

Em 30 de janeiro de 2019, a DRJ em Curitiba (PR) julgou a impugnacao
procedente em parte e 0 Acorddo n° 06-65.266 foi assim ementado:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/05/2013 a 31/08/2014
ALEGACOES NAO COMPROVADAS

As simples alegacGes desprovidas dos respectivos documentos comprobatérios ndo sdo
suficientes para afastar a exigéncia tributéria.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/05/2013 a 31/08/2014
VALORES NAO DECLARADOS EM DCTF. DCOMP.

As contribuicbes devidas e ndo declaradas em DCTF ou compensadas em DCOMP
devem ser exigidas mediante lancamento de oficio. E indevido o langamento de débito
de contribuicdo cuja compensacdo tenha sido declarada, uma vez que a DCOMP
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte”
_ Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario, em que alega o
seguinte:
“Il.1 — PRELIMINAR
I1.1.1. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DO PROCESSO FISCAL”

A decisdo deve ser anulada, pois a DRJ negou o pedido de prazo e conversao do
julgamento em diligéncia para apresentacdo de documentos e laudo contabil.

“11.1.2. DA DECADENCIA”

Ja havia decaido o direito de lancar os créditos tributarios de maio e junho de
2003, cujo impacto na autuacdo foi o de reduzir os saldos credores transferidos para periodos
seguinte.

“Il. 2 -~ MERITO”

Em relacdo aos periodos de janeiro a agosto de 2014, os ECD retificados
demonstravam que os créditos eram superiores aos débitos, pelo que ndo havia que se efetuar
lancamento de oficio.

Os ECD foram retificados, para cébmputo de créditos calculados sobre bens do
imobilizado e pecas de manutencdo. O aproveitamento foi extemporaneo, o que, todavia, €
admitido pela legislacéo.
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A alegacdo adotada pela DRJ para negar os créditos por falta de provas ndo deve
prosperar, posto que ndo se encontram nos autos por que a propria DRJ negou a recorrente prazo
para apresentacao.

Foi interposto recurso de oficio.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Relator.

Os recursos voluntario e de oficio preenchem os requisitos legais de
admissibilidade e devem ser conhecidos.

Recurso de oficio

Nos anos de 2013 e 2014, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei n° 9.430/96, a
declaracdo de compensacdo ja constituia instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados.

A DRJ efetuou pesquisa no banco de dados da RFB e identificou que diversos
valores lancados de oficio ja haviam sido compensados por meio da apresentacdo de
PER/DCOMP, motivo pelo qual determinou o cancelamento dos lancamentos de oficio
correspondentes.

Concordo com a DRJ e nego provimento ao recurso de oficio.

Recurso voluntério

“Il.1 — PRELIMINAR

11.1.1. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DO PROCESSO FISCAL”

Pede a anulacdo da decisdo de piso, pois ndo lhe teria sido aberto prazo ou
convertido o julgamento em diligéncia para apresentacao de provas e laudo técnico contabil.

Nos termos do inciso Il do art. 16 Decreto n® 70.235/72, a impugnac¢do contera
“0s motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e
provas que possuir.”

Por outro lado, o art. 18 dispde que o julgador determinara a realizacdo de
diligéncias, quando considerar serem necessarias.

Em nenhum momento processual, a recorrente trouxe ao menos amostras das
provas que alega deter. E a diligéncia ndo se presta a producdo de provas, porem a
esclarecimentos sobre o contetdo dos autos.

Assim, afasto a preliminar.
“11.1.2. DA DECADENCIA”

Os langamentos de oficio de PIS e a COFINS relativos aos PA dos meses de maio
e junho de 2013, dos quais tomou ciéncia em 24/07/18, ja teriam sido fulminados pela
decadéncia (8 4° do art. 150 do CTN). O fato de terem sido absorvidos por créditos néo elide a
necessidade de serem cancelados, uma vez que poderiam ser utilizados para reduzir outros
langamentos.
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Divirjo da recorrente.

A fiscalizagdo ndo lancou PIS e COFINS para os meses de maio e junho, porém
verificou se havia ou ndo créditos disponiveis para compensacdo. E ndo ha dispositivo legal
impondo prazo para revisar o célculo do saldo credor a compensar em meses seguintes.

Nego provimento.
“Il. 2~ MERITO”

Alega que os créditos tributarios dos meses de janeiro a agosto de 2014 poderiam
ser absorvidos por créditos derivados de compras de imobilizado e pecas de manutencdo, que
constariam em ECD retificadores carreadas aos autos juntamente com o recurso voluntario.

Ratifico a decisdo de piso. Ndo ha provas nos autos da legitimidade dos créditos
adicionais aos incluidos nas ECD auditadas, pelo que nego provimento ao argumento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira



